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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO 
ESTADO DA BAHIA 

GABINETE DA PREFEITA 
 

____________________________________________________________________ 
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia 

CNPJ: 13.698.766/0001-33 

DECRETO Nº 079/2021 
 
 

“Dispõe sobre a nomeação dos 
novos membros do Conselho 
Municipal de Meio Ambiente do 
município de Monte Santo- BA, e 
dá outras providências”. 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, 

Lei Municipal nº 08/2014 de 15 de julho de 2014 e a Lei Municipal nº 041/2018 de 

dezembro de 2018. 

DECRETA 

 

Art. 1º. – Ficam nomeados, para comporem o Conselho Municipal de Meio Ambiente do 

município de Monte Santo- BA, para o biênio 2021-2022, os seguintes membros: 

 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO  

I – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

RECURSOS HÍDRICOS: 

Titular: Larissa Campos Andrade; 

Suplente: Elias da Silva Souza. 

 

II – CÂMARA DE VEREADORES: 

Titular: Rosilange de Santana Barreto Ribeiro; 

Suplente: Domingos de Souza Santana. 

 

III – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA: 

Titular: Josilene de Andrade Moura; 

Suplente: Cledineia dos Santos Carneiro. 

 

IV – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

Titular: Jackson Silva Caldas; 

Suplente: Maicon de Sá Bonfim. 

Edição 985 | Ano 11
11 de março de 2021

Página 3

DECRETOS

Certificação Digital: EXVWKGDR-ODLG7GMI-3O4LOTVF-4Y1DL3G3
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/montesanto



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO 
ESTADO DA BAHIA 

GABINETE DA PREFEITA 
 

____________________________________________________________________ 
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia 

CNPJ: 13.698.766/0001-33 

 

V – GUARDA CÍVIL MUNICIPAL 

Titular: Expedito de Santana Santos; 

Suplente: Everson de Souza Santos. 

VI – SUPERINTENDÊNCIA BAIANA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 

EXTENSÃO RURAL – BAHIATER: 

Titular: José Deusimar Loiola Gonçalves; 

Suplente: Gildete Pereira da Silva. 

VII – AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DA BAHIA – ADAB: 

Titular: Paulo Henrique Barbosa de Jesus; 

Suplente: Maria do Carmo. 

VIII – ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E ESTADUAIS: 

Titular: Joselito Andrade Silva; 

Suplente: Gilberto Araújo Reis. 

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 

IX – SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MONTE SANTO: 

Titular: Leandro da Silva Andrade; 

Suplente: Jose Alves Guimaraes Ribeiro. 

 

X – UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MONTE SANTO 

Titular: Edson de Santana Silva; 

Suplente: Simaria da Silva Costa.  

 

XI – ASSOCIAÇÃO REGIONAL DOS GRUPOS SOLIDÁRIOS DE GERAÇÃO 

DE RENDA – ARESOL: 

Titular: Jose Elias Andrade de Brito; 

Suplente: Maria Cleonice dos Santos Andrade da Costa. 

 

XII – ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DE 
AGENTES DE COMBATES ÀS ENDEMIAS DE MONTE SANTO: 
Titular: Gabriel Morais da Silva; 
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Suplente: Jânio Aparecido da Silva Andrade. 
 
XIII – FACULDADE DO SERTÃO BAIANO – FASB: 

Titular: Lauro Santos do Nascimento; 

Suplente: Tiago Dias. 

 XIV – IRMANDADE DO SANTÍSSIMO SACRAMENTO E SANTA CRUZ: 

Titular: Antônio Macêdo de A. Filho; 

Suplente: Antônio Bruno Almeida Pinheiro. 

XV – APLB – SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DA 

BAHIA – NÚCLEO MONTE SANTO – BA: 

Titular: Marco Antônio de Souza Peixinho; 

Suplente: Alexandra Cardoso da Silva Duarte. 

XVI – COORDENAÇÃO PAA – PROJETO ASSENTAMENTO PELA 

REFORMA AGRÁRIA: 

Titular: Jorge Alencar da Silva; 

Suplente: Ivanildo de Lima Nascimento. 

 

DIRETORIA DO CMMA: 

Presidente (a): Larissa Campos Andrade; 

Vice-presidente: Leandro da Silva Andrade; 

Secretário: Marco Antônio de Souza Peixinho. 

 

Art. 2º. O mandato dos membros desta comissão será pelo período de 02 anos, podendo 

ser prorrogado por igual período e seu exercício será sem ônus para os cofres públicos, 

sendo considerado serviço público relevante.  

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 08 de março de 
2021. 
  

 
Silvania Silva Matos 

Prefeita Municipal 
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